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Apostilamento nº 052/2025 

Apostilamento para inclusão de dotação orçamentária na 
Chamada Pública CP-001-2025 e seus respectivos 
contratos. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iraquara, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Walterson 
Ribeiro Coutinho, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Palmeiras, nº 46, sede deste município, portador do 
CPF/MF no 184.405.255-91. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou 
suas organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, destinados a 
Alimentação Escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, atendidos pela Secretaria Municipal de Educação 
deste município. 

INSTRUMENTO VINCULANTE CHAMADA PÚBLICA CP-001-2025. 

FUNDAMENTO: Com base no artigo 136, inciso IV (empenho de dotações orçamentárias), da Lei Federal nº 
14.133/2021, realiza-se o presente Apostilamento nº 052/2025, cujo objetivo é a alteração de dotação 
orçamentária, conforme especificado abaixo: 

Fonte de recurso: 1550/2550 
 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas nos contratos 
067/2025, 068/2025, 069/2025, 070/2025, 071/2025, 072/2025, 073/2025, 074/2025, 075/2025, 076/2025, 
077/2025, 078/2025, 079/2025, 080/2025, 081/2025, 082/2025, 083/2025, 084/2025, 085/2025, 086/2025, 
087/2025, 088/2025, 089/2025, 090/2025, 091/2025, 092/2025, 093/2025, 094/2025, 095/2025, 096/2025, 
097/2025, 098/2025, 099/2025, 100/2025, 101/2025, 102/2025, 103/2025, 104/2025, 105/2025, 106/2025, 
107/2025, 108/2025, 109/2025, 110/2025, 111/2025, 112/2025, 113/2025, 114/2025, 115/2025 e 116/2025. 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 

PUBLICAÇÃO: O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de vinte dias daquela data, no Diário Oficial do Município, consoante ao que dispõe o artigo 136, inciso IV da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

Iraquara – BA 28 de novembro de 2025. 

 

________________________________ 
MARISA BARBOSA DE OLIVEIRA 
Secretária de Educação 
  
 
 
Autorizo o Apostilamento, conforme solicitado. 
 
 
 
___________________________________ 
WALTERSON RIBEIRO COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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